
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Proc. 35825/2014

LEI COMPLEMENTAR N** 725

de 23 de dezembro de 2015

Dispõe sobre o aumento da Taxa de Resíduos
Sólidos Domiciliares (TRSD) e da Taxa de
Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (TRSS)
e altera dispositivos da Lei Complementar n°
486/05, de 25 de outubro de 2005.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aprova e
o PREFEITO MUNICIPAL usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
artigo 73. inciso IV da Lei Orgânica do Município, sanciona, promulga e manda publicar a
seguinte Lei Complementar:

Art. r Os incisos I e 11 do art. 6°; o art. 9°; o art. 15; o art. 17, bem como o
inciso I! do art. 24, todos da Lei Complementar n° 486/05, de "25 de outubro de 2005,
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art, 6^...)

1 - Tabela de classificação de domicílios residenciais, incluindo faixa de
volume de geração potencial de resíduos e valor base por mês:

Classificação Faixa
Valor Base por

Mês

R-UGR especial
Imóveis com volume de geração potencial de até 10
litros de resíduos por dia

R$ 22,21

R-UGR 1
Imóveis com volume de geração potencial de mais
de 10 e até 15 litros de resíduos por dia

R$ 33,24

R-UGR 2
[móveis com volume de geração potencial de mais
de 15 e até 20 litros de resíduos por dia

R$ 44,39

R-UGR 3
[móveis com volume de geração potencial de mais
de 20 e até 50 litros de resíduos por dia

R$ 110,91
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R-UGR4
Imóveis com volume de geração potencial de mais
de 50 e até 100 litros de resíduos por dia

R$ 221,86

R-UGR 5
Imóveis com volume de geração potencial de mais
de 100 litros de resíduos por dia

R$ 288,38

11 - Tabela de classificação de domicílios não residenciais, incluindo faixa
de volume de geração potencial de resíduos e valor base por mês:

Classificação Faixa
Valor Base por

mês

NR-UGR Especial
Imóveis com volume de geração potencial de até 20
litros de resíduos por dia

R$ 44,34

NR-UGR 1
Imóveis com volume de geração potencial de mais
de 20 até 30 litros de resíduos por dia

R$ 66,55

NR-UGR 2
Imóveis com volume de geração potencial de mais
de 30 e até 60 litros de resíduos por dia

R$ 133,11

NR-UGR 3
[móveis com volume de geração potencial de mais
de 60 e até 100 litros de resíduos por dia

R$221,86

**Art, 9" Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -
TRSS destinada a custear os seri>iços públicos divisíveis de coleta, transporte, tratamento
e deslinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, de fruição obrigatória para
estabelecimentos geradores de resíduos de saúde que produzam até 15 (quinze) quilos
diários, nos limites territoriais do Município de Atibaia.

Parágrafo Único Para os estabelecimentos públicos municipais ou
estabelecimentos sob a administração do Poder Público Municipal não se aplica a
limitação de produção de resíduos estabelecida no caput. "

^^Art, 15 Cada estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de
saúde - EGRS receberá uma classificação especifica, conforme o porte do

V
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eslahelecimento gerador e a quantidade de geração potencial de resíduos sólidos, de
acordo com as seguintes faixas:

I - Estabelecimentos privados:

Classificação
Faixa

Valor Base por
mês

EGRS Especial
Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de até 250 gramas de resíduos por dia

R$ 57,63

EGRS 1

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 250 e até 500 gramas de resíduos
por dia

R$ 115,27

EGRS 2

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 500 gramas e até 01 quilograma
de resíduos por dia

R$ 230.57

EGRS 3

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 01 e até 05 quilogramas de
resíduos por dia

R$ 1.152,69

EGRS 4

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 5 e até 15 quilogramas de
resíduos por dia

R$3.456,21

// - Estabelecimentos públicos municipais ou estabelecimentos sob a
administração do Poder Público Municipal:

Classificação Faixa

Valor base por
mês

EGRSP- Especial
Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de até 250 gramas de resíduos por dia R$ 57,63

EGRSP-1

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 250 e até 500 gramas de RS 115,27
resíduos por dia

EGRSP-2

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 500 gramas e até 1 quilograma R$ 230,57
de resíduos por dia
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EGRSP-3

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 1 e até 5 quilograma de R$ 1.152,69
resíduos por dia

EGRSP-4

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 5 e até 15 quilograma de R$3.456,21
resíduos por dia

EGRSP-5

Estabelecimentos com quantidade de geração
potencial de mais de 15 e até 50 quilograma de R$ 11.521,32
resíduos por dia

Parágrafo Único A geração de resíduos que exceder a 50 (cinqüenta)
quilos por dia. apurados mensalmente, ficará sujeita à taxa adicional de RS 7,68 / kg (sete
reais e .sessenta e oito centavos por quilo). "

"Art. 17 Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos
animais mortos, provenientes de estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de
serviços de saúde, não estão inclusos na TRSS e ficarão sujeitos à taxa de R$ 7,68 (sete
reais e sessenta e oito centavos) por quilo, equivalente ao custo do serviço, cobrada do
usuário somente em caso de utilização efetiva."

''Art. 24 (.„)

I-C-d

II - os estabelecimentos geradores de resíduos sólidos dos serviços de
saúde geradores de resíduos com peso superior a 15 (quinze) quilos diários, exceto os
estabelecimentos públicos municipais ou estabelecimentos sob a administração do Poder
Público Municipal.

Art. 2° Fica revogado o inciso IV, do art. 20 e o art. 21, ambos da Lei
Complementar n° 486, de 25 de outubro de 2005.

Art 3° Faz parte integrante desta Lei Complementar o Anexo -
Levantamento de Custos, devidamente atualizado, que passa a substituir aquele constante
da redação anterior da Lei Complementar rp 486/05.


